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2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçAO

a pÍesente contrataçào visa atender a li\êta 03 do Convênjo em epígraÍe, conÍorme consta no Ptano de

TÍabalho quê integra o refendo termo do convénio.
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EDITAL soLAREs/covtD coltuNlDADEs NtrERót DE LtclÍacÁo IA?DALIDADE

coraçÃo pRÉvta DE pREços N. oo2/2022

a SoLARES açÁo soclÀL E cIDADÂNla, situado na Avenidô Presidente vargas, 962, sala 511,

CEP 20071-002, Centro, Rio de Janeiro, RJ, firmou o Convênio n0 930221/2022 com a UNVERSIDÀDE

FEDERÂL D0 ESTADo D0 R 0 DE laNElRO " UNlRlo, cujo objetjvo é a impLantâção do Projeto: Análisê

qualitativa dos impactos pós pandemia nas comunidades do municipio de NITERÓ|, neste ato

representado peto seLr Presidente, Sr. LUIS FELIPE DINIZ 
^4ÂRTlNS, 

torna público para conhecimento

dos interessàdos que no dia e hora designado reatizará LicitaÇão na modâhdade COTaçÀO PREVIA DE

PREÇOS-

1. OBJETO

o objeto da pÍêsente ticitôção consiste na coNTRATAçÀo DE PEssoÂ JURiDlca PÀRA PRESTAçÃo DE

sERVIço DE assEssoRAMENTO cONTÁBlL, de acordo coÍn as condlçóes e especificaçoes estabetecidas

4, DAS INFORAtACOFS l-L/l

6)soLAREs açÃo socraL E crDADANra
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3. DAs coNDtçoEs DE PARTtctPAçÃo

3.1, Poderáo participar desta LicitaÇão os interessados pertencentes ao rãmo de atividade retacionado

ao objeto da licitaçáo, coníorme disposto nos respectivos atos constitutivos, cadastrôdos ou náo, que

atendêrem a todas as exigências, incLusive quânto à do.umentaçào, constantes desta coTAçÀo PRÉvlÂ

DE PREçOS e de seus Anexos.

3.2. Não serão aceitas propostas via fax, ficando automâticaÍnente exctuidas da apreciâçá0.

3.3. Náo será admitida â partjcipação de ticitantes que:

â) Estejam em concordata (processos judjciais anteriores à Lei n"11.101/2005);

b) Recuperação judicial ou extrajudiciaL, ou em processo de execuçâo;

c) FaLência ou sob concurso de credores;

d) EsLejdm e n dissotuçào o- ê- liq-idêçào:

ê) Que seja Pessoa física náo estabeLecidâ como Microempreendedor Individuat (MEl).

3.4. Poderão partjcipar do processo ticitatório, somente pessoas juridjcâs devidarnenle regutarizadas,

nos órgáos competentes. com êÍpêriên(ia no rômo licitado deste Editô1.
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4.1. Os poatos de dúvida deverão ser esctarecjdos e o representànle do rnteíessado íjrmará uma

dectaração format no ato da inscriçáo, assinadô peLô seu representanLe, de que tem pteno

conhe(imento das condiÇóes e pec-liaridãdes'^erentes ao oojero destà COTaCÀO PRÉVla DE PREçOS,

assumjndo total responsabihdade por esse fato e iníormando que nâo o utilizará parà q!ôisquer

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou íinanceiras, comprovãndo o seu

conhecimento sobre a área de atuaçào.

4.2. será inabititado o ticitônte que nâo apresentar a dectaraÇão Íormal, âssinada pelo seu

representante, de que tem pleno conhecimento das condiçôes e teor deste editàt.

s. DÀ DATA, Do HoRÁRto E Do LocAL DA LtclraçÁo.

5.'t. No dia 09 de novembro de 2022 às 09:00 horàs nà SOLÀRES AçÃ0 socLat E clDADANla em suã

sede à Âvenida Presidente Vargas, 962, sata 51 1, CEP ZAA71 002, Centro, Rio de Janeiro, RJ, a empresa

interessada fará entrega da sua proposta de preço.

5.1.1. A apresentaçáo dos documentos de habititação dos Licitantes será no ato do credenciamento

para que sua partjcipacão seia ratiíicada.

5.'1.2. No caso de jnâbilitação do primeiro classificâdo, haverá um licjtante.onvocado na ordem de

classifjcaçào, e assim sucessivamente, até a apuraçào de uma proposta ou lance que ãtenda a este

EditaL.

6, DA PROPOSTA DE PREçO

6.1, Cada ticitante deverá entregar 02 {dois) envelopes opacos, Lacrados e identificados, contendo no

pnmeiro a respectjva propostô de preço, especificando os serviços, descontos ofertados e Íaxa DU

aplicáveI e no sequndo a documentação de habititação da empresâ, quê devêráo sêr apresentados em

lma via, no endereço da SOLARÉS AçÃO SOCIAL E CIDADANIA Avenida Presidente Vargãs, 962,

sela 511, CEP 20071-002, Centro, Rio de Jâneiro, RJ

7. Dos DocutENTos REFERENTEs À pRoposra DE pREço (ENvELopE t)

7,1. O [icitante deverá ãpresentar a proposta redjgidà em portlguês, de forína clara e detaLhada, sem

.mendas ou rasuras, devidamente datada, carimbâda e assinadâ ao sêu final, e rubricadã nas demajs

'olhas. contendo as segujntes informaçôes:

a) Número dêsra COTAÇÃo PRÉV|A DE PREçOS;

b) Razão sociaL, endereço completo, n'dô CNPJ/MF e n'da lnscriçáo Estadual ou Municlpât da

c) Menor pÍeço de acoroo com o Oojeto desta COTaçÀO PREvra OE PREçOs.

d) -oca., oàta, (arin_oo e àssiràt-rà.

ê) Declaraçào de conhecjmento e aceitàçào deste editât.

í) Os documentos dã PROPOSTÀ DE PREçO exigidos neste Edital deverâo ser apresentados em umã

ISOLARES AçÃO SOCIAL E CIDADAN'A
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viô, identificada, em 01 (um) ENVELoPE opôco e tacíado. contendo as seguintes indicaçôes no seu

verso:

cotÁtssÁo DE LtctTAçÁo ENVEL1PE I

PROPOSTÂ DE PREçO CoÍAçÃO DE PREçOS N" 002/2022

RAZÁO SOCIAL DA LICIÍANTE E CNPJ

7.1.1. Os preÇos deverào ser cotados em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais à

direita da vjrgula, praticados no úttimo dia prêvisto para a entrêga da proposta, sem previsão de

encargos financejros ou expectativa jnf làcionária.

7.1.2. Nos precos finàis deveráo estaÍ incluidos todos os custos, despe§as administràtivas e

opêrâcionajs, inclusive posto de autoatendiÍnento, impostos, taxas e contribuiÇóes sociais, obrigaçõês

trabalhistas, prevjdenciárias, fiscajs e comerciais, máo de obra, trabalho em sábados, domingos e

feriados ou em horáÍio noturno, limpeza e manutençáo, que incidam sobre a execuçào do objeto do

prêsente convite.

7. í.3. A proposta deverá ter validade mínima de óO (sessenta) dias.

7.1.4. Á fattô de docuínentos no Envetope I levará a sua ehminação autoÍnátjca na sêssão de abertura

de propostas.

7.2. CRITÉRIO DE JULGATAENTO ADOTÀDO

7.2,1. Pa"a a escotha da proposta mais vântajosa, o critério de .julgàmento será o de MENoR PREço.

apresentado nas ofêrtas dos servjços objeto deste Editat.

7.3. DA ABERÍURA E DO JULGAhIENTO DÀ PROPOSTÀ DE PREçOS

7.3,1. A sessão de abertura da PROPOSTÁ DE PREÇOS reatjzar-se-á no dja 09 de novembro de ZO2Z, o

resuttado dêsse JTJLGAMENTO ocorrerá na mesma data, às 14:00 horâs, ficando a critério da COMISSÀO

e inÍormar que ocorrerá a homotogação no dia 14 de novembÍo de 2022, obsêrvando o prâzo máximo

de até 2 (dois) diãs para recorrer.

7.3.2. Após a análise das propostas de todâs as Licitantes, a COMISSÃO ordenará as propostas em

ordem dêcrescêntê dos vàtôrês.

7.3.3. Observado o djsposto no subitem precedente, será declarada vencedora na proposta de preço a

Licitante que atingir o Ínenor preço,

7.3.4. Havendo empate entre duas ou majs propostas, o desempate será reatizado por sorteio pelâ

colúrssÃ0;

7,4.sêndo aceiia a proposta mâis bem classificada após o jutgamento da PROPOSTA DE PREÇO será

veÍificado o atendimenlo das condições habititôrias pêto Licitante que a tiver formuLado, mediante

apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAçÀ0 de acordo coÍn as erigéncjas estabeLecidas no jtem 8

deste EdrLàt.

7.5. Caso a mais bem classificada nào atenda as condiçôes hãbititôtórias será soticitada a convocada a

segunda rnelhor ctassifjcàda, e assjm por djante, até atcançar a proposta vátida.

SoLARES ÀçÁO sOC L E CIDADÀNIA
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7.6. O resuttado da COTÂÇÁO PRÉV|A DE PREçOS será homotogado p€tà 5OIáRES ÀçAO SOC|ÀL E

CIDADANIA, a qua( ãdjudicará o objeto e íormàtizará contrato de fornecimento com a empresa

vencedora,

8. DOS DOCUMENTOS DÉ HABtLtTAÇÃA (ENVELOPE t1)

8.1. Os documenlôs da ilAB LTACÀ0 exrgidos neste Editât deveráo ser âpresentados em uma via,

ldentiíicada, em 01 iul1ll ENVELOPE opâ.o ê lacrado, conlendo as segLrintes indicàçôes no seLr anverso:

CO|\IISSAO DE LICITÁÇAO ENVELOPE 1I

HABrL TÀçÃO COTÂçÁO DE PREÇOS N' OO2/2022

RAZÀO SOCIAL DA L]CITANÍE E CNPJ

8.2 Pàrà a hãbiljlãÇáo, ! tl.llãnte d-.verá apresentar os documentos a segutr ete rcados:

a) Cljrtrato So1 ial olr E\tatLltD Soclat;

b) RG. CPF e comprovante de resrdênciâ do(s) representa rle(s) [ega[ (is];

c) Carláo de nscrjçáo no CNPJ;

d) Certrdao de Regularidâde relatjva ao Fuldo de carantta por Tempo de Servico FGTS-CRF;

e) Certidão Coljunta Negatlva o! Poiitlya com Eíeltos de Negativa de Débttos Relativo! ao!

Trllr!t05 Federais e à Divlda Ativa da União CND-SRF;

f) Cerlidáo de Reg!tarrdade do mposto Sobre Cir.Lilaçáo de Àier.adorias e §erviços CND-lCMS:

g) Certidáo Negativa de Débrtos do lmposto sobr-. S-.rvlços d-. QLralq!er Natureza .elâitva ao

M,!ni.ipio de domicitlo dd ti.itanl-. CND-ÍSSi

h) Cerlidào retaliva à reg!Làrldade llsca( -. trabalhlsta. coníorme art. 29 da Lei n" 8.ó66/91. para

eÍejLo de.ornprovãçào da regutaridade da empresa junLo aos órgàos púb(lcos.

l) Declara.ào que a enpresa nào Lrtlllzà neror,.s d-. 18 (cl-.zoilo) anos para trabatho notLtrno,

pe!iqoso oLr insallrbre, nem menores de T6 ldezess,.is) anos para qualquer trabalho. sâtvo na condicào

de aprendiz, a partir de14(qlatorzeanos),emconformidadeaodisposlonorncisoXXX.doart.T'da

Constit!lçào FederaL.

i) Declaração de conhecimerlo e acejtaÇão do t,.or do Edltal.

8.3. A Íâtta de docuneftos ro Envelope itevará a etinfna.ão dutomátlca do cerlame da ernpresa

9. DO CONTRATO

9.1. Após a homotogaÇào do resuttado, a vencedora será notjficada pâra assinar o contrato sob pena de

decãir do direito à contratação, caso não compareça.

9.2. O (o'Lrà-ddo oe,era in'c'ar as ãrividades Logo após a as(inarJra deslô rontrdto,

9.3. 0 contrato decorrente desta llcitaçáo terá vjgênciâ de 01 (!m) dja (24 horas) para execuçáo do

objeto deste Edital, podendo ser prorrogado a critério do contratante.

SOLARES AçÁO SOCIAL E CIDADANTA
cNPJ 04, 544,996 / 0 OO 1 - 59
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9.4. No ato de formatização do contrato, deverá a licji3aiê /e.aêia'a r^ara?_ resloa pêriencente ao

seu quadro funcional, com a quat a SOLARES oooeé ob!êí rnícír'racôe5 e ou esclareaimentos, bem

como encaminhar quaisquêr oJr-às co nu4 cacôes.

9.5. Ca§o o contrato, poÍ quaLquer molivo, náo venha a ser assinado; a [icitante subsequente na oTdem

de cLassificaçáo será notiíicadã, na quat a Comissào de Licjtações da SOLIRES açÃO SOCtaL E

CíDÁDÁNrÁ examinará a sua propostã e quaLificàção, e assim sucessivamente, até a apuraçào de uma

que atenda ao Editat, podendo esta comissào negociar diretamente com o proponente para que seja

obtido preço melhor.

9.6. A CONTRATADA ficará obrigada â:

a) obter tjcenças, atvarás, autorizaçôes, elc, junto às ôutoridades competente§, necessárias êo

funcionamento da atividàde de apoio a que se dêstina;

b) Cumprir as obrigaçôes legais retativas â encargos fiscôis, trôbathistàs, sociais, pÍevidenciários,

civis e comerciais que incidam sobre a atividade vincutada à prestaçâo do serviço, eximindo a solÁREs

açÃO SOCIaL E CIDADANL4 de quaisquer dessas responsãbilidades;

c) Náo se utilizar de menor de dezoito anos em tíabôtho noturno, perigoso ou insatubre ou de

Ínenor de dêzesseis anos em qualquer trãbalho, satvo na condição de áprendiz, a pârtir de quatorze

anos (Lei no 9.854/1999, rêgutamentada peto Decreto n" 4.358/2002);

d) Cumprir as disposiçôes dos regutamentos internos da sotÁREs AçÀO soctAL E CIDADANIA;

e) Náo usar o nome da SOLÁRES ÁçÃO SOCIAL E CTDADANIA para aquisição de bens, assim como

para contTatar serviços;

Í) arcar com a responsabiudade cjvit por todos e quajsquer danos màteriais e morais causados,

dotosa ou culposamente, por açâo ou omissào de seus empregados, prepostos ou representantes;

g) No caso dê qualquer emprêgado da enpresa, que nô opiniào da Contratante não efetuâr o

suporte adequado, a Contratada deverá, medjante soticitação por escrito da fiscalizâçào. pÍoveÍ a sua

substituiÇão imediatamente.

to. DA vtGÊNctA, pRoRRoGAçÃo E DA REsctsÃo coNÍRAÍuaL.

10.1. Após o prâzo de vigência do Contrato, o mesmo poderá ser prorrogado havendo inteÍesse e

concordância das partes, por iguais ê sucessivos periodos, até o [imite da vigência do refêrjdo

Convênio.

10.2. Considerar se-á rescindido nãs seguintes situações:

a) Se a eÍnpresa deixar dê exercer suas atjvidades espêcificas ou, ainda, na hjpótese de sua

extinçá0, ljquidação ou fatência;

b) OcorÍêr inadrmplên_êrto de claurulô (ontràtuàl:

c) A rescisão do Contraio poderá ser determinada por ato unilaterat e escrito da Âdmjnjstraçáo da

soLAREs AçÃo soclaL E CIDADANta.

T.ARES

YsolÁREs ÁçÂo socmL E croÁoÁtYrÁ
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íí, DO PAGAIT,ENÍO

't1.1. A soÍ.ÁREs açÃo soctaL E clDADANla êferuârá o pagamento dos serviços elencados, objeto

desta coTAçÀO PRÉvla DE PREço5, à empresa vencedora conforme sua solicitaÇáo de

fornecjmento/serviços, após a apresentaçào dã respectiva nota fjscal, devidamente ãtestada pêlo

servidor responsáve( da soti.itante.

11.2. O pagamento do objeto contratado dar.se-á até o 05" dia do rnês subsêquente ao fato gerador,

após a apresentôçào da respectiva nota íiscãt, devidamente atestâda pelo funcionáÍio responsável e

retôtório mensôt.

12. DAS DISPOS|çOES GERATS

12.1. Para agiLizar os trabathos, nào jnterferjndo no jltgamento dàs proposlãs, as empresas farão

constar em sua proposta comercial: endereço etetrônrco (e-mait), núnrero de telefone, bem como o

nome da pessoa indicadà paía contatos.

12.2. A SOLARES AçÃO SOCTAL E CIDADANIA reserva-se o direito de não contratar nenhuma da(s)

éfirpresa(s) q!e apresentar proposta, cuja condição náo seja do interesse da SOLARES.

'12.3. 0 CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta comerciaL e da habititôçào, deverá ser ô

mesmo estabelecimento dà empresa que efelivamente íaturará e executará o objeto da presente

ticitação.

12.4. A SOII'RES AçÀO SOCIAL E CTDADANIA através de funcionário especiatmenle desrgnado

acompanhará e íiscatizará a execuçáo do Conlralo.

í2.5. Os Licitantes não terão direito à indenizãçáo em decorrência da revogação/anutação do

proceoinento ti( taLo.io pela sol4ÂEs ÁçÀo soclaL E clDADANla.

12.ó. O foro competenle para djrimir possiveis dúvidas e/ou titigios pertjnentes ao objelo da presente

coTAçÃo PRÉvlÂ DE PREçoS é o da comarca do Rio de Janeiro ' RJ.

13. DOS ANEXOS DA COTAçÁO PRÉV|A DE PREçOS

13,1, ntegra a presente COTAÇÁO PRÉvlA Dt PREç05, dele fazendo parte como se transcritos em seu

corpo, o ANEXo Especificação dos serviços.

Rio de JôneiÍo,07 de novembro de 2022.

ün6fu"us**o*: $*"Ís*
Presidente da Comissão

fi,"
LUIS I p DJ

Secrelário da
Presidenle da Sotares Acào Sociat e Cidadania

soLAREs açÃo socraL E crDADANra
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ANEXO I

ESPECTFTCAçÁO DOS SERVTçOS

o objeto da presente ticitaÇão consiste na CONTRATÂÇÁo DE pEssoA JURíDtcA pÀRÀ pREsTAçÁo DE

SERVIçO DE ÁSSESSORÀMENTO CONTÁBlL, de acordo cor. as condiçôes e especiíicaçôes estabetecidas

neste edital peto periodo de 07 meses.

Os serviços a serern prestado peta contratada enqlobam as seguintes atividades:

Promover a conformidade das ãÇões administrativas (conlratos, convênios, pagarnentos e outras que

tais) nos regislro contábeis e no Siconv, de maneira a gàrantir que âs obrigações de Taxas e demais

Recothimentos sejam quitadas.

§''LAREs

ANEXO II

PROPOSTA COMERCIÂL

lLlsar papeI limbrado da empresa)

Edirãl de Cotaçào Pre!a de Precos n" Oo2/7O77 CONTRATAÇÂO DE pEsSOA .lURiDtCA PARA
pREsraçÀo DE sÉRVtc0 DL asstssoRAMFN-o coN't aBtL

Item
CO\IRA'TACAO DF PFSSOA JUR,DICA PARA PRTSTAçÁO DF

sERVIÇo DE AssEssoRAMENTo coNTÁBrL Rs 0.000,00

VALoR GIoBAL DA PROPOSTA R§ 00.000,00 ( mil reais).

Observàcão: 0 preço proposto aclma conlempla todas as despêsas necessáriÀs ao pleno fornecianento,
!,ênr colllo os encaÍgos lobrigaçóes soctais, impostos, taxas. iretes, elc,), cotados separados e
ir.ldenles sobre o objeto.

Rio de Janeiro, 09 de novembro dê 2022.

Assinaturã petâ Empresa
Empresâ

soLAREs açÃo socraL E crDADANra
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Convênio n" 930221 12072
Àio.latidade: Colãção Previa de PreÇos
Tipo: láeior preço globaI
RAZÀO SoC AL: CNP.]:
EndereÇo:
Nom,. do responsávet:

LorE úNrco - ÀssEssoRla coNTÁB|L
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